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PORTARIA COREN-RO N. 299 DE 29 DE OUTUBRO DE 2019

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Estado de Rondônia

– COREN-RO, no uso de suas atribuições legais e regimentais;

RESOLVE: “AD REFERENDUM” DA DIRETORIA:

Art. 1º - Nomear os profissionais abaixo especificados como Representante

Titular 1ª Suplente e 2ª Suplente, a fim de representar o Conselho Regional de

Enfermagem de Rondônia junto ao Conselho Estadual de Saúde – CES / RO.

Representantes:
Titular: Enf.ª Nathalia Halax Orfao, Coren-RO n. 454.974.

1ºSuplente: Enf. Jorge Domingos de Sousa Filho, Coren-RO nº 111710.

2º Suplente: AE Raimunda Pereira, Coren-RO nº 59470.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura,

independentemente de sua publicação na Imprensa Oficial, revogando-se todas as

disposições em contrário, em especial a Portaria Coren-RO n. 317 de 26 de outubro de

2018.

Registre-se e Cumpra-se.

Dra. Silvia Maria Neri Piedade
Coren-RO n. 92597

Presidente
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